
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 	,2024 

"Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e 
Comemorações do Município Mogi Guaçu o ato 
da caminhada em conscientização ao mês do 
Autismo, a ser realizado, anualmente, na 
primeira semana de Abril". 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do 

Município de Mogi Guaçu, o ato da caminhada em conscientização ao mês do 

Autismo, a ser realizado, anualmente, na primeira semana de Abril. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães" 14 de Março de 2024. 
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